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JUSTIFICATIVA - PL 0502/2019 
O presente projeto de Lei estabelece as diretrizes a serem observadas pelo Poder 

Executivo quanto à autorização para a realização de acordos ou transações para prevenir ou 
terminar litígios, inclusive os judiciais, especialmente em cumprimento às disposições das Leis 
Federais n °10.259/2001 e 12.153/2009 e (digo de Processo Civil em vigor. É sabido que o 
Município de São Paulo participa do pólo ativo e passivo de centenas de milhares de ações, 
que tramitam nos diversos ramos do Poder Judiciário, sendo representada em juízo pela 
Procuradoria Geral do Município, por força do art. 87, caput, da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo. Este órgão também possui algumas funções de representação extrajudicial do 
Município de São Paulo, como, por exemplo, no acompanhamento de inquéritos civis e outros 
procedimentos perante o Ministério Público. Entretanto, apesar da existência de inúmeras 
formas de resolução de litígios judiciais, como a transação, a mediação e a conciliação, o 
Município de São Paulo possui uma grave lacuna legislativa, já que não há um marco legal, no 
âmbito municipal, que regulamente a autorização para que o Poder Executivo encerre litígios 
judiciais por meio de acordos. Apesar de as Leis Federais n° 10.259/2001 e n° 12.153/2009, 
que criaram respectivamente o Juizado Especial Federal e o Juizado Especial da Fazenda 
Pública, preverem que "os representantes judiciais dos réus (...) poderão conciliar, transigir ou 
desistir nos processos competência (redação do art. 8º da Lei n° 12.153/2009)" fato é que os 
Procuradores do Município não têm, na prática, os poderes para celebrar estes acordos, por 
força de falta de autorização da legislação municipal. Isto gera situações no mínimo curiosas. 
Em que pese possuir inúmeras ações em trâmite nos dois Juizados Especiais da Fazenda 
Pública da Capital, e de autorizar a Lei Federal n°12.153/2009 a celebrar acordos, os 
Procuradores do Município de São Paulo, por força desta lacuna legislativa no âmbito 
municipal, não podem utilizar desta prerrogativa, para espanto dos magistrados que conduzem 
as ações. Assim, é a presente lei para criar este marco legal, que permitirá ao Poder Executivo 
colaborar com o Poder Judiciário, adotando medidas reais e efetivas de diminuição de litígios, 
por meio da aplicação da legislação federal já existente. 

A possibilidade de acordos ainda permitirá a diminuição de gastos públicos, com 
benefícios para todas as partes do processo, eis que: a) na celebração de acordos a partes 
terão que transacionar o valor da condenação, geralmente em valor menor que a pretensão 
original; b) A parte autora receberá mais rapidamente o que entende devido, eis que o litígio se 
encerrará sem necessidade do aguardo de uma decisão judicial final, o que pode levar anos, 
levando à economia com juros por parte da Fazenda Municipal; c) o trabalho dos Procuradores 
do Município de São Paulo será otimizado, permitindo que eles se dediquem a causas com 
maior chance de êxito e com valores mais elevados. Na elaboração deste projeto procurou-se, 
primeiramente, não incorrer em vícios de iniciativa, como criação de despesas e de órgãos 
administrativos, mantendo-se as competências e a organização administrativa já existentes. 
Outro cuidado foi o de seguir a exitosa experiência da União Federal, que desde a vigência das 
Leis Federais n° 9.469/1997, com alterações da Lei Federal n° 11.941/2009, e n° 10.259/2001, 
encerrou, com grande economia de recursos públicos, inclusive de recursos humanos, dezenas 
de milhares de litígios judiciais. Para tanto usamos de base para o presente projeto a redação 
da Lei Federal n° 9.469/1997, com alterações da Lei Federal n° 11.941/2009, que contém a 
permissão para que o Advogado-Geral da União, diretamente ou mediante delegação, e os 
dirigentes máximos das empresas públicas federais, em conjunto com o dirigente estatutário da 
área afeta ao assunto, autorizem a realização de acordos ou transações para prevenir ou 
terminar litígios, inclusive os judiciais. Algumas disposições da regulamentação infralegal 
utilizada pela União Federal também foram incorporadas ao presente projeto, como, por 
exemplo normas contidas na Portaria AGU n° 109/2007. Outro princípio seguido é que em 



nenhuma hipótese a celebração de acordos é obrigatória, cabendo sempre ao procurador do 
caso concreto atuar com independência funcional  em obediência à legislação vigente, 
especialmente a regulamentação desta Lei e aos enunciados da Procuradoria Geral do 
Município. O presente projeto, caso promulgado, dependerá de regulamentação, a ser feita 
pelo Executivo, com colaboração da Secretaria Municipal de Justiça e da Procuradoria Geral 
do Município. 

Remetemos à regulamentação o escalonamento de responsabilidade necessário para 
a celebração de acordos, reservando às altas autoridades municipais a celebração de acordos 
de maior vulto e dispêndio econômico. Entretanto, a fim de permitir desde já a celebração de 
acordos no Juizado Especial Federal ou do Juizado Especial da Fazenda Pública, dentro do 
valor de alçada destes, no termo da legislação federal vigente, o art. 13 deste projeto concede 
este poder aos Procuradores do Município de São Paulo ou os representantes em Juízo das 
empresas públicas municipais, desde que observado o disposto neste projeto. 

Considerando que os Juizados em questão cuidam apenas de ações cujo valor máximo 
é de 60 salários mínimos entendemos que o Procuradores do Município de São Paulo ou os 
representantes cm Juízo das empresas públicas municipais, poderão, desde a vigência desta 
Lei, realizar acordos, pondo em aplicação suas vantagens, mas sem risco de maiores prejuízos 
ao Município. Isto é forma de enfim permitir a aplicação da Lei Federal nº 
12.153/2009.Ressalvemos ainda que o projeto de lei em comento não permite conciliação ou 
acordo no tocante à Dívida Ativa Municipal. Outra precaução do presente projeto foi o de não 
violar regrar de competência legislativa, inovando em regras de Direito Processual Civil, 
exclusivas da União Federal. 

É assim que peço o apoio dos nobres Pares. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/08/2019, p. 102 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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